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CAMARA DO S DE PU T ADOS 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII93) 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI Ng 8.606-A, DE 1986. 

I - RELATÓRIO 

EMEKDA DE PLENÁRIO AO PROJETO 
DE LEI Ng 8.606-A, DE 1986, que 
"dispõe sobre isenção do Imposto 
~erritorial Rural para propriedades 
até 300 hectares na Amazônia Legal, 
e dá outras providências." 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado GIOVANNI QUEIROZ 

A presente proposta, aprovada pelo Senado 

Federal, tem por objetivo isentar as propriedades de até 300 

ha do Imposto Territorial rural, quando situadas na Amazônia 

Legal, retirando do IBAMA o poder de polícia sobre elas. 

O projeto recebeu parecer favorável nas 

Comissões de constituição e Justiça e de Redação, de Finanças 

e Tributação com duas emendas e nesta. 

Aprovado nos órgãos técnicos da Casa, o 

proj eto foi encaminhado para apreciação do Plenário, onde 

recebeu uma emenda do Deputado Miro Teixeira ampliando a área 

das glebas a serem beneficiadas com a isenção do ITR de três 

para quatro módulos fiscais, para adequá-lo à Lei n g 

8.629/93. 
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Além disso, o ilustre parlamentar, suprlme o 

parágrafo único do art. apresentado pela Comissão de 

que já houve a regulamentação Finanças e Tributação, uma 

do assunto nele contido. 

vez 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias solicitou à Presidência da Casa audiência 

para analisar o projeto, no que foi atendida apenas quanto às 

emendas de Plenário. 

Esta Comissão aprovou a emeIlda de Plenário, 

apos enfatizar a importância do 

incentivar a pequena propriedade 

ITR como i.1strumento para 

a cumprlr som sua função 

social, especialmente quanto à preservação ambiental, 

apresentando-lhe uma subemenda em que acrescenta ao art. 1 Q 

um parágrafo único do seguinte teor: 

"Parágrafo único. A isenção de que 
trata esta lei está condicionada à manutenção 
das áreas de preservação permanente e da 
reserva legal da propriedade, previstas na 
Lei n Q 4.771, de 1965, com a nova redação 
dada pela Lei n Q 7.803, de 1989." 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

É atribuição deste órgão técnico manifestar 

sobre o mérito da Emenda de Plenário, do Deputado Miro 

Teixeira. Sob esse aspecto, entendemos que essa proposição 

merece nossa aprovação, mas com a subemenda da Comissão de 

Defesa do Consumidor, Meio Ambiente ~ : .. : N"\rias. 

Concordamos com essa Comissão quando alega a 

necessidade de se fixar normas que garantam o cumprimento da 

função social da pequena propriedade, vez que ela é 

insusceptível de desapropriação. E os regulamentos ambientais 

realmente têm o propósito de assegurar a subsistência humana. 
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Parece-nos, pois, que e necessário utilizar c 

ITR cri teriosamente para que o pequeno proprietário rural 

possa manter as áreas de preservação permanente e de reserva 

legal a seu próprio benefício e de sua família. 

PELO EXPOSTO, somos pela aprovaçao da Emenda 

de Plenário, apresentada pelo Deputado Miro Teixeira, ao 

projeto de Lei n g 8.606-A/86, com a subemenda da Comissão de 

Defesa do consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

Sala da Comissão, em (;1-- de 0)..901 de 1994. 

Deputado GI 

Re ator 

40191903.066 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N" 8.606-A, DE 1986 

PARECER DA COl\IISSAO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural , em Reunião Ordinária realizada 
hoje, opinou, por unanimidade, pela aprovação da Emcnda oferecida em Plenário ao 
Projeto de Lei n° 8.606-A, de 1986, com adoção da Subemenda da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, nos termos do Parecer do Rela­
tor, Deputado Giovanni Queiroz. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Marquezelli - Presidente, Adauto Percira, Aldo Pinto, Amo Magari­
nos, Aroldo Cedraz, Avelino Costa, Beraldo Boa\"entura, Carlos Cardinal , Dejandir 
Dalpasquale, Deni Schwartz, Etevalda G. de Menezes. Francisco Coelho, Giovanni 
Queiroz, Hélio Rosas, Hugo Biehl , Ivo Mainardi , Jonas Pinheiro, Luiz Girão, 
Maviael Cavalcanti, Moacir Micheletto, Naphtali Ahes de Souza , Odacir Klein, 
Pascoal Novaes, Pedro Abrào, Pedro Tonelli , Roberto Torres, Romel Anísio, 
Ronaldo Caiado, Rose de Freitas, Tadashi Kuriki. Valdir Colatto, Victor Faccioni , 
Waldir Guerra e, ainda, João Tota, José Aldo, José Rezende, Roberto Balestra e 
Wilson Moreira. 

Sala da Comissão, el 

('nt(' 

"'-'ler ~ tU ~ 

Deputado lIli Quei roz 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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Em 24 de 

o projeto 

março de 199 

Sec~. Geral da Mesa. 

as 

a) 

-comissoes 

Mozart v. 
competentes. 

de Paiva, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 8.606-A, DE 1986 

(Do Senado Federal) 

PLS N" 221/85 

DiSpõe sobre Isenção do Imposto Territo­
rial Rural para propriedades até 300 hec­
tares na Amazônia L.egal .. e dá outras pro­
vidências; tendo pareceres : da Comissão 
de Constituição e ~ustlça e de Redação, 
pela constitucionalidade , jurldicldade e 
técnica legislativa; da Comissão de Agri­
cultura e Polftica Rural, pela aprovação; 
e, da Comissão de Finanças e Tributação , 
pela aprovação, com emendas . 

(PrOjeto'de Le1 n" 8 . 606. de 1986. a Que 
se referem 'os pareceres . ) 

o ConQresso Nac10nal decreta : 

Art . 1" São 1sentas 
Rural de Qleoas de área 
(trezentos) hectares. 
LeQa 1 . 

do Imposto Terr1torial 
não excedente a 300 
sltuadas na Amaz6n1a 

Art . 2" A faculdade conced1da a o Instituto 
Brasileiro de Desenvolv1ment o Floresta l 
(IBDF). de const1tU1r rendas com o exercíC10 
de sua~ ativ1dades. conforme 1tem IV do ar t . 
12 do Decreto-Le 1 n" 289. de 28 de fevereiro 
de 1967. não prevalecerá, para f1ns de cooran­
ça de retribuições decorrentes do exercíC10 do 
seu poder de políc1a . no Que concerne às pro­
priedades abranQidas pela isenção de Que trata 
o art . 1" desta le 1. 

Art . 3" Esta l e1 entra em V1Qor na data de 
sua publ1cação . 

Art . <\'" 
I 

RevoQam-se a s d 1SPos ições e m 
contrár10 . 

Senado Federa 1. 10 de dezembro de 1986 . 
Senador José Fragelli, Presidente . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N" 28 / 89 DE 28 
DE FEVEREIRO DE 196 7 

Cria o Instituto Brasileiro do Desen­
volvimento Florestal e dá outras prOVidên­
cias . 

Art. 12 . Const i tuem receita do IBD F : 

I _ dotações orçamentárias Que lhe forem a­
tribuídas pela União : 

11 _ créditos especiais abertos por lei; 

111 rendas proven1entes da exploração e 
venda de produtos florestais; 

IV _ rendas de Qualquer natureza resultantes 
00 exercíc10 de suas at1vidades ou da explora­
ção Oe 1móve1s soO a sua juriSdição; 

V _ emprést1mos . suovenções . dotações e ou ­
tras rendas que . eventualmente . receber ; 

VI _ produtos oas multas previstas neste 
decreto-lei e seu reQulamento . 

SINOPS E 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 22 1, DE 1985 

Dispõe sobre isenção do Imposto Territo­
rial Rural para propriedades até 300 hec­
tares. na AmaZônia L.egal, e dá outras 
providências . 

Apresentado 
Kalume . 

pelo Senhor Senador Jorge -
Lido ho expediente da Sessão de 14-8-85, e 

publ1cado no DCN (Seção 11). de 15-B-85 . 

Distribu í d o às Com1ssões de Const i tuição e 
Justiça e de Flnanças . 

Em 13-5-86. são 1 i oos os seQu i ntes 
Pareceres : ' 

N" 371/86 . da Com1ssão de Const i tu1Ção e 
Justiça . re l atado pelo Sr . Senador Fábio Luce ­
na. pela aprovação do prOJeto . 

N" 372/B6. da Comissão de Finanças. relatado 
pelo Sr . Senador Marcelo Miranda. pela aprova­
ção do projeto . AQuardando i nclusão em Ordem 
do Dia. É incluído em Ordem do Dia . Aprovado 
em. 1" turno . AQuardando inclusao em Ordem d o 
Dia . 

Em 17-9-86. é 1ncluído em Ordem do Dia . A­
provado em 2" turno . 

Em 16-10-86 . é aprovado o parecer do rela­
tor, oferecendo a redação final do projeto . 

Em 21-10-86. é lido o Parecer n" i . 086/86 , 
da Comlssão de Redação . 

AQuardando inclusão em Ordem do Oia . Aprova ­
da a redação fina l . 

A Câmara dos Deputados com o Ofício SM-n" 
807, de 10-12-86 . 



---

Em 10 de dezembro de 1986 

o Senhor 
o Sanford 

!l"!o ...... ~! Secretár i o da 
Câmara dos Deputados 
Senhor Primeiro Secretário: 
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Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­

cia, a f1m de ser submetido e revisão da Câma­

ra dos Deputados, nos termos do art. 58, da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Se­

nado n~ 221, de i985, constante dos autógrafos 

juntos, Que "dispõe sobre isenção do Imposto 

Territorial Rural para propriedades até 300 

hectares na Amazôn1a Legal, e dá outras 

providências ." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­

sa Excelência os protestos de m1nha elevada 

estima e ma1S distinta cons1deração . 

Senador Enéas Faria, Primeiro Secretário . 

RESOLUÇÃO N~ 6. 
DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determl na o arqu I vamento das propos I ções 

que menc lona. 

~ A Câmara dos Deputados resolve : 

---

Art . 1~ Das proPosições Que se encontravam 

em tramitação no d1a 4 de outubro de 1988. fi­

cam arquivadas as seguintes, tenham ou não 

parecer : 

a) as oe iniciativa de deputados ou de co­

m1ssão permanente; e, 

b) as Que . iniciadas na forma da alí­

nea a, foram emanadaoas no .Senado Federa l . 

ParágrafO único . Não estão sujeitos ao ar­

Quivamento os prujetos Que. embora na situação 

prev1sta no caput deste artigo, sofreram ane­

xação de outros apresentados a part i r de 5 de 

outubro de 1988 . 

Art. 2~ Fica facultado ao autor, no prazo de 

30 (trinta) dias da promulgação desta resolu­

ção, requerer o desarQuivamento das proposi­

ções referidas no art . i~. caso em Que se fará 

nova distribuição. mantendo-se, porém , o núme­

ro original e sua procedênCia para todos os 

efeitos regimentais . 

Art . 3~ AS proposiçOes da iniciativa de ou­

tros Poderes ou do Senado Federal, Que se en­

contravam em tramitação no dia 4 de outubro de 

i988, serão remetidas e Mesa para efeito de 

redistribuição, considerando-se não escritos 

os pareceres emitidos até aquela data . 

Art . 4~ Esta resolução entra em vigor na 

oata de sua pub11cação . 

Art . 5~ Revogam-se as disposições em 

contrário . 

Câmara dos Deputados , 4 de abr i l de 1989 . 

Deputado Paes de Andrade, Presidente da Câmara 

do:; DeputadOS . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO . 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I e 11 Relat6rlo e Voto do Relator 

Este projeto isenta do Imposto Territorial 

Rural as glebas de áreas excedentes de 300 

hectares, situados na Amazônia Legal, bem como 

retrlbuiçOes devidas ao IBDF . 

Quanto a 
ção f i na 1 , 
lbama . 

-- - ---

esse Instituto, no momento da reda­
será feita a substituição para 

Quanto as preliminares de admissibilidade do 

projeto em exame, nada a objetar . . Foram obede­

cidos os princípios constitucion~is Quanto à 

competênCia legislativa da União (art . 22). ao 

poder de iniciativa (art . 61, caput) e às a­

tribuições do Congresso (art . 48, caput). 

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade . 

juridicidade e boa técnica leg i sletiva deste 

Projeto de Lei, de . n~ 8 . 606/86 . 

Sa 1 a da Comi ssão, i3 de setembro de 1989 . 

Deputado Mendes Ribeiro, Relato r . 

111 Parecer da Comlssio 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação , em reunião ordinária plenária reali­

zada hoje, opinou unanimemente pela constitu­

cionalidade, juridicidade e técnica legislati­

va do Projeto de Lei n~ 8 . 606/86, nos termos 

do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Nelson Jobim , Presidente; João Natal, Vice­

Presidente; Carlos Vinagre, Harlan Gadelha , 

Hélio Manhães, José Dutra, LeopoldO Souza , 

Mendes Ribeiro. Michel Temer. Nilson Gibson . 

Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário Congro 

Neto. Theodoro Mendes. Tito Costa, Aloysio 

Chaves. Costa Ferreira, Dionísio Hage. Eliézer 

Moreira. Evaldo Gonçalves. FranciSCo Benjamim, 

Messias GÓ1S . Oscar Corrêa , Juarez Marques Ba­

t1sta. ~1gmaringa Se1xas, Gerson Peres , Ibra­

h1m Abi-AcKe 1, Doutel de Andrade. Miro Teixe i­

ra . Gastone Righ1. José Genoíno , José Maria 

Eymael. Marcos Formiga , Aldo Arantes . Antôn10 

Mar1z . Franc1sco Sales. Genebaldo Correia, 

Ra1mundo Bezerra , wagner Lago . Alcides L1ma. 

Egídio Ferre1ra Lima, Adylson Motta , Gonzaga 

Patriota, Ervin BonKosKi e ROdrigues Palma . 

Sala da Comissão. 20 oe setembro de 1989. 

Deputado Nelson ~oblm. Presidente. Depu-

tado Mendes Ribeiro, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA 
E POLíTICA RURAL 

I Relatório 

O projeto de le1. ora em exame. de autoria 

do Senador Jorge Kalume, foi aprovado no Sena­

do Federa l e enviaoo e Câmara dos Deputados, 

em oezembro de 1986 . 

Por força dos trabalhos da Assembléia Nacio ­

nal Const1tuinte, a sua tramitação fo i suspen­

sa . 

Em face do disposto na Resolução n~ 6, de 4-

4-89 da Mesa da Câmara dos Deputados . o proje­

to f 01 d1stribuído as Comissões de Justiça e 

de Redação . Agricultura e Polít1ca Rural e 

Finanças . 

Compete à Comissão de Agricultura e Po líti ca 

Rural opinar Quanto ao mérito da proposta . 

11 Voto do Relator 

A Constituição Federal determina. no seu 

art . 153. § 4~, que o impos t o sobre Proprieda­

de Territorial Rural não incidirá sobre peque ­

nas glebas rurais : 

"Art . 153 . 

§ 4~ O imposto previsto no inciso VI 

terá suas alíquotas fixadas de forma a de­

sestimular a manutenção de propriedades 

improdutivas e não incidirá sObre pequenas 

glebas rurais, definidas em lei quando as 

explore. só ou com sua família , o 

proprietário que não possua outro im6vel ." 
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Além' des te. a pequena propr i edade goza de 
outros benefícios: 

_ Impenhorabilidade para pagamento de débi­
tos decorrentes de sua atividade produtiva 
(art . 5", inci so XXVI) 

Insuscetibilidade de desapropriação para 
f;'ns de reforma agrária (art . 185, inciso 1) 

Para a concessão desses benefícios, a Cons­
t i tuição exige , ainda. que a pequena proprie­
dade seja explorada pela força do trabalho do 
conjunto familiar e que seu proprietário não 
possua outro imóvel . 

Mesmo não tendo sido ainda regulamentado o 
que seja a pequena propriedáde rural, somos 
pela aprovação do Prajeto de Lei n" 8.606, de 
1986, do ilustre Senador Jorge Kalume, 
conSiderá-lo meritório e responder a preceito 
const i tuc i ona 1 . 

Sala da Comissão. 6 de dezembro de 1989 . 
Deputado José Egreja _ Presidente , Depu-
tado Paulo Mourão, Relator . 

111 _ Parecer da Comlss~o 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou. 
unanimemente. pela aprovação do parecer 
favorável do Relator ao Projeto de Lei n" 

e 8.606/86 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
José Egreja, Presldente : ROdrigues Palma, Jo­
nas Pinheiro, Vice-Presidente : Adauto Pereira 
Lima, Neuto de Conto. Lael Varella , Adroaldo 
Streck, Osvaldo Bender, Antonio de Jesus, Jo­
vanni Masini, Adylson Motta. Geraldo Fleming . 
José Tavares, Celso Dourada , Oswaldo Almeida. 
Antonio Marango n , Vlnícius Cansanção. Osvaldo 
;obrinho . Alcides Lima. Carlos Cardinal. Erico 
.'egoraro . Valdir Colatto . Nyder Barbosa. Cleo­
náncio Fonseca. Hilário Braun. Maurício Nas­
ser, Jalles Fontoura, Rosa Prata, Jorge Vian­
na, Maguito Vilela, Santinho Furtado. Del Bos­
co Amaral. Gilson Machado, Iberê Ferreira e. 
ai'lda, Ubiratan Spinell i . 

Sala da Comissão . 6 de dezembro de 1989 . 
Deputado José Egreja, Presidente Depu-
tado Paulo Mourão, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO 

I Relatório 

A O projeto de, lei em pauta, de autor i a do Se­
,., nadar Jorge Kalume, estabelece, em seu art . 

I". que estarão isentos do Imposto Terr i torial 
Rural, as propriedades situadas na Amazônia 
Legal e cuja área não exceda a trezentos 
hectares. Em seu art. 2", o projeto de lei i­
senta estas mesmas pr.op,riedades do reconheci­
mento ao Instituto Brasileiro de Desenvolvi­
mento Florestal _ IBDF (atualmente incorporado 
pelo Ibama) das retribuições decorrentes do 
exercíclo do seu poder de polícla . 

A Comlssão de Constituição, Justiça e de Re­
dação opinou unanimemente pela constituciona­
lidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do projeto de le i , que também recebeu parecer 
favorável da Comissão de Agricultura e Políti­
ca Rural . 

É o relatório . 

II Voto do Relator 

Ao estabelecer a isenção do ITR para as pro­
priedades rurais situadas na Amazônia Legal 
cuja área · não exceda a 300 hectares, o autor 
do projeto procura claramente estimular a pe-

quena prOdução rural na região . E 
to da propOSição seja incont~~ 
questões merecem ser avaliadas: 

Em primeiro lugar, existe uma 
cia no ámbito do setor pÚblico 
inclusive do Poder Legislativo _, n~~~~~ 
de racionalizar. moralizar e limitar a 
ca de incentivos fiscais, tantos foram os abu­
sos cometidos na concessão e utilização destes 
benefícios no passado . Assim é que o art . 4i 
do Ato das Disposições Constitucionais Transi­
tórias estabelece uma ampla reavaliação de 
"todos os incentivos fiscais de natureza seto­
rial em vigor" . 

Em segundo lugar. e princlpalmente, a Cons­
tituição Federal estabelece, em seu art . 153. 
§ 4", que o imposto sobre a Propriedade Terri­
torial Rural "não incidirá sobre pequenas gle­
bas ruralS. definidas em lei, quando as explo­
re. só ou com sua família. o proprietário que 
não possua outro imóvel" . 

Assim. faz-se necessária uma reavaliação do 
projeto em tela à luz destas duas proposições : 

Inicialmente. não nos parece adequado que no 
atual contexto de reavaliação do conjunto dos 
incentlvos flscais seja in\roduzidO um novo 
incentivo. destinado excluslvamente aos peque­
nos proprietáriOS ruraiS da Amazônia . Esta 
conslderação ganha lmportáncla quando pondera­
mos que estes mesmos proprletários estão in­
cluídOS entre aqueles beneflclados pelo § 4" 
do art . 153 da Constituição Federal : Mais ade­
quada. portanto. seria a regulamentação do 
dlSPOSltlvO supra. na medlda em que tendo um 
alcance malS geral. englObaria os Objetivos da 
proposição que ora examinamos . 

Entretanto, a definição de pequena proprie­
dade rural para fins de regulamentação dos 
dlSpositlvOS constitucionais é uma matéria que 
merece uma discussão profunda e específica. 
lndo mUlto além do alcance do presente projeto 
de le i . na medida em que as referênclas cons­
tltucionais à pequena propriedade rural englo­
bam não apenas a isenção do ITR. como a impe­
nhorabilldade para pagamentos de débltOS de­
correntes da atividade produtiva e o finanCia­
mento de seu desenvolvlmento (art . 5". inciso 
XXVI) e a insuscetibilidade de desapropriação 
para fins de reforma agrária (art. 185. inclso 
I ) . 

Assim, ainda que seja inviável no presente 
momento a regulamentação definitiva do concei­
to de pequena propriedade rura' para atender 
aos dispositivos constituclonais, a precária 
sltuação da pequena propriedade _ desamparada 
pela política agrícola recentemente anunciada 
pelo Governo Collor, e ameaçada de extinção , 
Jogando na mais absoluta miséria enormes con­
tingentes humanos impõe que sejam tomadas 
providências no menor prazo possível . Neste 
sentido. propomos que se estabeleçam critérios 
temporários para a isenção do ITR. que vigi­
riam até fosse publicada a lei regulamentando 
os dispositivos constitucionais relativos à 
pequena propriedade rural . Este é o Objetivo 
da Emenda do Relator n" 1 que segue abaixo : , 

EMENDA DO RELATOR N" 1 

O art. I" do Projeto de Lei n" 8.606 de 
1986, passa a vigir com a seguinte redação : 

.. Art . I" É i senta do pagamento d9 Impos­
to sobre a Propriedade Terr i torial ' Rural a 
gleba cuja área não exceda a 3 (três) .mó­
dulos fiscais, desde que seu proprietário 
não possua outro imóvel e a explore só ou 
com sua família, admitida a ajuda eventual 
de terceiros . 
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.~ Parágra:to. único . A isenção de que trata 
~ •• t. "tl~VIOO"" .t' QU. ,., ult."o' 

i 5 ~ regu I amen , as di spos i çOes previ stas nos 
\ r.- Wart. 5 11

, . ; 153, § 4
11

; e 185, I da Cons-

~ 
i içãoil deral' . 

'"'O ~ ~~~ arecer que a utilização do módulo 
f i s 'o unidade de medid8 na definição das 
glebas que serão beneficiadas é plenamente 
compatível com a sistemática atualmente adota­
d8 peloS órgãos fundiárlos e tributários. O 
módulo flscal varia em função d8S caracterís­
t i cas geográficas e econômicas de cad8 municí­
p i o brasileiro, indo de um mínimo de 5 hecta­
res a um máximo de 100 hect8res, como na maio­
r l a dos municíploS d8 Amazônia Legal . Nestes 
municípios, portanto, 3 módulos flscais equi­
v8lerlam a 300 hectares, precisamente a medid8 
proposta no projeto de lel ora em exame . 

EMENDA DO RELATOR NII 2 

A respeito do art . 2 11 do PL n ll 8.606, do Se­
nado Federál, cumpre observar que retlra do 
Ibam8 a f8culdade de punlr os proprletárlOS de 
áreas de terra com menos de 300 hectares, 
quando por ventura estes proprietárlOS comete­
rem 8ções danos8s ao meio amblente . 

Do nosso ponto de vlsta est8 é uma isenção 
que não se justlflca, P01S grandes depredações 
podem ser cometidas independentemente das di­
mensões da proprledade . Por lSS0 propomos a 
~SegUinte emenda : 

·Suprim8-se o 8rt . 2 11 , renumerando-se os 
subseqüentes .• 

S81a da Comlssão, 28 de novembro de 1990 . 
Deputado LuIz GushIken 

III Parecer da ComIssão 

A Comissão de Flnanças e Tributação, em reu­
nião ordinárla reallzada em 5 de dezembro de 
1990, oplnou , unanlmemente, pela aprovação do 
Projeto de Lel n ll 8.606/86, com duas emend8s, 
nos termos 00 parecer do Relator, Deput8do 
Luiz Gushlken . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Francisco Dornelles , Presidente ; Fernando Be-

zerra Coelho, Vice-Presidente; Simão Sessim , 
Paulo Ramos, Moysés Pimentel, Luiz Gushiken, 
Saulo Oueiroz, Sandra Cavalcanti, Edivaldo 
Motta , José Lourenço, João Machado Rollemberg, 
Arolde de Oliveira, Rose de Freitas, Adroaldo 
Streck, Delfim Netto, Paulo Mincarone, Firmo 
de Castro, Alysson Paulinelli, Edmundo Gald i­
no, Benito Gama, Mussa Demes, Manoel Castro, 
Chagas Duarte, Feres Nader, Max Rosenmann, 
José Ulisses, Del Bosco Amaral, Irajá Rodri­
gues, José Costa, Flávio Roch8, Sérgio Wer­
neck, Basílio Villani, José Maria Eymael, Miro 
Teixeira e Roberto Brant . 

S81a da Comissão, 5 de dezembro de 1990 . 
Deputado FrancIsco Dornelles, Presidente 
Deputado LuIz GushIken, Relator . 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

O art . 1 11 do Projeto de Lei nll 8.606 de 
1966, passa a viglr com a seguinte redação : 

"Art . 1 11 É isenta do pagamento do Impos­
to SObre a Propriedade Territorial Rural a 
gleb8 cUJa área não exced8 a 3 (três) mó­
dulOS fiscais, desde que seu proprietário 
não possua outro imóvel e a explore só ou 
com sua família, admitid8 8 ajud8 eventua l 
de tercelros." 

P8rágrafo único . A isenção de que trata 
este artigo vigorará até que lei ulterl0r 
regulamentar as disposições previstas nos 
art . 5 11 , XXV; 153, § 4 11 ; e 185, I da Cons­
tituição Federal . · 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 1990. 
Deputado FrancIsco Dornelles, Presldente 
Deputado LuIz GushIken, Relator . 

NII 2 

·Suprima-se o art . 2 11 , renumerando-se os 
subseqüentes . • 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 1990 . 
Deputado FrancIsco Dornelles, Pres idente 
Deputado LuIz GushIken, Re18tor. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

(OS : 12774/90) 
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EMERDA NQ 1 (Do POT) 

"Art. 1 Q • t isenta do pagamento do 
Imposto Territorial Rural a gleba cuja 'rea não exceda a 4 
(quatro) IDÓdulos fiscais, desde que seu proprietário não 
possua outro imóvel e a explore s6 ou com sua família, 
admitida a ajuda eventual de terceiros" 

JUSTIFICATIVA 

A emenda resgata a proposta inicial da 
Comissão de Finanças e Tributação cujo objetivo era 
generalizar para todo o territ6rio Nacional o que o PL 
original restringia apenas a Amazônia Legal. Ademais, de 
acordo com a Lei n Q 8.629/93, pequena propriedade é o im6vel 
rural de área compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) m6dulos 
fiscais. Além disso, apesar de que o veto presidencial 
retirou da mencionada lei a referência a "exploração direta e 
pessoal pelo agricultor e sua família" pensamos que é 
conveniente mentê-Ia, pois assim se adequa ao espírito do 
Art. 153, parágrafo 4Q da Constituição Federal. 

Por último, suprimimos o parágrafo único 
que estava contido na emenda n Q 1(um) daquela Comissão, por 
prejudicialidade, uma vez que já houve a regulamentação de 
que tratava o mesmo. 

.---.. -
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J CÀ Mrd';A DOS ~[r U TAD(l S 

PROJ ETO D[ L. EI W? 8.606, DE 1986 

"D ispue; ~~ol.Jrc (] i senção d e. l npos:.o 

de al0 300 hect2res na A r~z6nj2 

921 , E:: d~ outras pro .;ídÊr,::: iéls" 

I - RELATO RI O 

-
O Projeto de Lei, - ora em exame, de auto r ia do Se~a 

dor JORGE KALUME, foi aprovado no Senado Federal e enviado à Câmara 

dos Deputados, em dezembr o de 19 86 . 

Por f orça dos trab alho da Assembléi a Nac ion al Cons 

tituint e , a sua tr amitação foi suspensa , 

Em face do di spos t o na Reso luç ão nº 06,de 04 /04/69 

da Mesa da Câmara do s Deputados , o Projeto foi distribuíd o à s Comi s ­

'tt sõe s de Justiça e de Redação , Agricultura e Polític a Rural e Finan­

ças. 

Co mpete à Comissão de Agricultura e Po lític a Rur al 

opinar quanto ao nlérito da pr oposta . 
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CArl.ARA 00$ DEI'UT f.,D OS 
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rio que não possuo outro imóvel" 

Al ém deste , a pequena pro~riedade goza de outros 

ben ef ício s : 

- Impenhorabilidade para pagamento de débito s de-
. 

corr entes de SUCl ativ i dade JHodutiva (Art. 5º , inci so xxvI) 
.,.. • • I . , '" ' .--

- 1 I I ::, U ::, L: e L 1 U 1 1. 1 U ri U l! U e II e !::i ô fJ r U fJ 1 ô ç Cl U P J r a 1 1 r I S o e 

ref orma agrári a (Art. 185 , inci so I) 
. 

Para a concessêo desses benefic i os , a Constituir5n 

exi ge , aind ô , qu e a pequ e na pro pr ied ade seja expJo]'aJa p eJa 

do tr abalho do conjunto familiar e qu e seu proprietário Ii ÊÍo 

outro i móvel . 

f orça 

po ssua 

Mesmo não tendo sido aind a regula men tad o o que se­

Ja a PEQU ENA PROPRIEDADE RU RA L, somos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 8 . 606, de 1986, do ilustr e Senador Jorge Kalume , consid e -
, I 

ra-lo meritório e responder a pr~ceito co ns titucional. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1989 

Deput ado 

Re la tor :. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N9 8606, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e polít ica Rural, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela 

aprovação do Parecer Favorável do Relator ao Projeto de Le i 

n9 8606/86. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:José 

Egreja, Presidente i Rodrigues Palma, Jonas Pinheiro, Vice-Pre 

sidentesi Adauto Pereira Lima, Neuto de Conto, Lael Varella, 

Adroaldo Streck, Osvaldo Bender, Antonio de Jesus, Jovanni Ma 

sini, Adylson Motta, Geraldo Fleming, José Tavares, Celso Dou 

rado, Oswaldo Almeida, Antonio Marangon, Vinícius Cansanção, 

Osvaldo Sobrinho, Alcides Lima, Carlos Cardinal, Erico pegora 

ro, Valdir Colatto, Nyder Barbosa, Cleonãncio Fonseca, Hilá 

rio Braun, Maurício Nasser, Jalles Fontoura, Rosa Prata, Jor 

ge Vianna, Maguito Vilela, Santinho Furtado, Del Bosco Ama 

ral, Gilson Machado, Iberê Ferreira e, ainda, Ubiratan Spinel 

li. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1989. 

~ (;Á r (j 
IDePut~~JOSÉ GREJA 

/\ trf ' ~ 
I ~/ r 1 1 I - &.' . 

Depu tadq ~trérLO MOURÃO 

\ ! pres' 

v ~ 

Relator 
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